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Gabinete VEREADOR RODRIGO MARTINS LABOISSIER RAMOS - MDB

INDICAÇÃO: 219/2023

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Rio Brilhante- MS

O vereador que a está subscreve, atendidas as formalidades regimentais, solicita que seja enviado
expediente ao Excelentíssimo Prefeito Municipal, SENHOR LUCAS CENTENARO FORONI e
ao Secretário Municipal de Saúde, SENHOR GUSTAVO TONELLI PERES,  SUGERIR
 o seguinte:

  QUE SEJA PAGO O PISO SALARIAL DO ENFERMEIRO, DO TÉCNICO DE
ENFERMAGEM, DO AUXILIAR DE ENFERMAGEM E DA PARTEIRA.

JUSTIFICATIVA: Considerando que no dia 04 de agosto de 2022, foi sancionada a Lei n°
14.434/22 pelo Presidente da República, que alterou a Lei n° 7.498 de 25 de junho de 1986, que
regulamenta a emenda à Constituição que fixa o piso salarial nacional do Enfermeiro, do Técnico de
Enfermagem, do Auxiliar de Enfermagem e da Parteira. Tento em vista que muitas cidades do Brasil
já estão pagando o piso salarial aos seus funcionarios, pois é um direito destes trabalhores.  

Segundo o Conselho Federal de Enfermagem (CONFEN), são mais de 2,6 milhões de trabalhadores
ativos no Brasil nos quatro segmentos da enfermagem, sendo 642 mil enfermeiros, 1,5 milhão de
técnicos, 440 mil auxiliares e 440 parteiras.A medida de reconhecimento é de extrema importância
para a valorização dos profissionais em âmbito municipal visando cada vez mais uma prestação
adequada dos serviços públicos de saúde. 

Por fim, é bom recordar que durante a pandemia do coronavírus os profissionais da enfermagem em
geral foram verdadeiros heróis que atuaram na linha de frente ao combate do vírus em todo o país,
foram perdidas muitas pessoas importante, sendo um dever da Administração Pública Municipal
reconhecer seus esforço, que possa está pagando o piso salarial com urgência.

Sala das Sessões, 15/05/2023 - 08:58:49
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